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PARECER Nº 581/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0835/13. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a autorização do Poder Executivo disponibilizar espaços públicos existentes 
nos Centros Educacionais Unificados - CEUs.  
De acordo com o projeto, o Poder Executivo poderá disponibilizar espaços 
existentes nos CEUS para eventos particulares, mediante pagamento de aluguel. O 
projeto prevê, ainda, que os recursos arrecadados serão destinados única e 
exclusivamente para melhoria do espaço arrecadador, podendo ser usados para 
compra de material didático mais simples, limpeza, zeladoria, manutenção em geral 
(artigos 2º e 3º).  
Não obstante o elevado propósito de seu autor, sob o aspecto jurídico, o projeto 
não reúne condições para prosseguir em tramitação e ser aprovado, pois invade 
seara de competência privativa do Executivo.  
Com efeito, é cediço que incumbe ao Poder Executivo a gestão, a organização e a 
execução dos serviços públicos municipais, na medida em que é o Prefeito, em 
razão de suas próprias atribuições, que terá melhores condições de aferir a 
demanda pelos serviços públicos em geral e, também, os recursos disponíveis para 
o custeio dos serviços, estabelecendo, assim, as ações a serem efetivadas.  
Para poder se desincumbir de tal função, deve o Poder Executivo estar resguardado 
de interferências indevidas que poderiam comprometer sua atuação, razão pela 
qual a Lei Orgânica do Município lhe assegura a competência para dispor sobre a 
estrutura, organização e funcionamento da administração municipal (art. 70, inciso 
XIV), bem como a iniciativa privativa para apresentar projetos de lei que 
disponham sobre organização administrativa (art. 37, § 2º, inciso IV).  
Nas palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles, encontra-se precisa distinção 
acerca dos âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e Legislativo:  
3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos (...) 4. Em conclusão, a Câmara não administra e 
muito menos governa o Município, mas apenas estabelece normas de 
administração, reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. É nisso 
exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara e a 
atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico 
e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos 
específicos e concretos de administração. (grifamos) (In “Estudos e Pareceres de 
Direito Público”, Ed. RT, 1984, p. 24.)  
Cabe consignar, ainda, que a administrar os bens, a receita e as rendas municipais 
é, igualmente, atribuição exclusiva do Prefeito, conforme expressamente previsto 
nos artigos 70, VI e 111 da Lei Orgânica do Município.  
Sendo assim, a presente proposta caracteriza-se como ato concreto de 
administração não havendo como negar a violação dos dispositivos da Lei Orgânica 
do Município acima citados e, consequentemente, do princípio constitucional da 
harmonia e independência entre os Poderes.  
Dessa forma, o Poder Legislativo, ao adentrar no campo das matérias de iniciativa 
exclusiva do Sr. Prefeito, viola o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, estatuído no art. 2° da Constituição Federal, no art. 5° 
da Constituição do Estado de São Paulo e no art. 6° da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo.  



Diante de todo o acima exposto, a propositura não reúne condições de prosseguir, 
pelo que somos pela INCONSTITUCIONALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento 
deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, a teor do 
art. 79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
21.05.2014.  
Goulart – PSD – Presidente - contrário  
Sandra Tadeu – DEM – Relatora - contrário  
Arselino Tatto – PT  
Conte Lopes – PTB  
Eduardo Tuma – PSDB - contrário  
Floriano Pesaro - PSDB  
George Hato – PMDB  
Juliana Cardoso – PT – contrário  
Marcos Belizário - PV  
  
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0835/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a disponibilização de espaços existentes nos Centro Educacionais Unificados – 
CEUs para eventos particulares.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, para o estabelecimento de 
regras gerais acerca da utilização deste bem público.  
Neste sentido a propositura encontra fundamento no Poder de Polícia da 
Administração e não esbarra no disposto pelo art. 111 da Lei Orgânica Municipal 
porque o que se pretende não é dispor concretamente sobre a outorga da 
permissão ou autorização de uso ou locação social pelo Executivo, mas estabelecer 
parâmetros que deverão ser observados pelo Executivo caso ele decida efetivar 
estes meios de utilização do bem público por particulares.  
Reza a Lei Orgânica, em seu art. 114:  
“Art. 114. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão, autorização e locação social, conforme o caso e o interesse 
público ou social, devidamente justificado, o exigir.  
Do supra exposto observa-se que ao Prefeito competirá decidir, segundo seus 
critérios de conveniência e oportunidade, se possibilitará, ou não, a utilização de 
bem público por terceiros.  
Ressalte-se, entretanto, que embora caiba ao Prefeito possibilitar, concretamente, a 
utilização de bem público por terceiros, nas formas previstas acima, não há nada 
que impeça o legislador de estabelecer normas genéricas e abstratas norteadoras 
desses institutos.  
Com efeito, segundo ensinamento de Hely Lopes Meirelles (in Estudos e Pareceres 
de Direito Público, Ed. RT, 1984, pág. 24), é justamente esse o papel da Câmara:  
“Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos ...  
Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa 
do Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função 
normativa da Câmara e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como 
poder regulatório, genérico e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da 
norma legislativa em atos específicos e concretos de administração” (grifos nossos)  
Ainda segundo o ilustre doutrinador:  



"compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, 
para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as 
atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e 
funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do 
administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. 
Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como  o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos  
Pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
21.05.2014.  
Goulart – PSD – Presidente  
Sandra Tadeu – DEM – Relatora  
Eduardo Tuma – PSDB  
Marcos Belizário - PV  
 


